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PROJETO DE INDICATIVO DE LEI N9

(Do Senhor Francisco Limma

2024

Autoriza o Poder Executivo Estadual a

proceder cessão de uso de imóvel
pertencente ao patrimônio público estadual
para a Associação dos Produtores Rurais e

Agricultores Familiares do Vale do Gurgueia da

Região do Sul do Estado do Piauí - APROVAG.
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NO EXPE IENTE
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Secre I

A Assembleia Legislativa do Piauí DECRETA:

Art. leAutoriza o Poder Executivo Estadual a proceder cessão de uso de imóvel

pertencente ao patrimônio público estadual para a Associação dos Produtores Rurais e

Agricultores Familiares do Vale do Gurgueia da Região do Sul do Estado do Piauí - APROVAG,

reconhecida de Utilidade Pública pela Lei ns 7.603/2021, inscrita no CNPJ ne

O5.472.353/OOO1-08, ao imóvel pertencente ao patrimônio imobiliário estadual, situado na

Avenida 01 de maio, ne 830, Centro, município de Manoel Emídio-Pl.

Parágrafo único. A Cessão de Uso de lmóvel descrita no caput deste artigo terá prazo

de duração de 20 (vinte) anos prorrogável de comum acordo.

Art.2e O imóvel objeto de cessão de uso especificado nesta Lei será destinado para fins

de atividades exercidas pela Associação dos Produtores Rurais e Agricultores Familiares do

Vale do Gurgueia da Região do Sul do Estado do Píauí - APROVAG, revertendo ao patrimônio

imobiliário estadual caso venha a ser utilizâdo para finalidade diversa da prevista.

§ 1e A entidade cessionária poderá firmar parceria visando cumprir as finalidades a que

se destina a cessão de uso autorizada por esta Lei;

§ 2s Fica a Secretaria de Estado da Administração autorizada a proceder as adequações

necessárias à finalidade a que se destina o uso do imóvel a ser cedido;

Art. 3e As adaptações, reformas e outras benfeitorias necessárias ao funcionamento

das atividades a que se destina a Cessão de Uso ficam incorporadas ao imóvel, não se

constituindo em motivo gerador de indenizatória pelo cedente.

Parágrafo único. As despesas necessárias à manutenção, conservação e utilização de

imóvel serão de responsabilidade da cessionária.
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Art.4e Os direitos e obrigações relativos ao imóvel cedido deverão ser objeto de termo

específico de Cessão de Uso firmado entre as partes interessadas.

Art. 5e A Procuradoria Geral do Estado e a Secretãria de Estado da Administração

adotarão as providências necessárias à aplicação da presente Lei.

Art.6e Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

Palácio Petrônio Portela, em Teresina, 11 de abril de 2024.
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FProYàg
Ássociaçâo dos Produtores Rurois e Agricultores

Familiares do Vole do Gurgueia da Região do Suldo
Suldo Estodo do Piouí - APROVÂG

CNPJ. 05.472.353/0001-08 Dota Fundoçõo: 15.01.2@3V
Ofícb no 00512024 *lanoel Emidb (Pl), 03 de ÂbÍü dê 2024

PÍ.zâdo{a} D6putttto{a};

Assoc{r#o do6 PÍodutoÍês Rurais a Agricultores Fsmiliâre3 do Vale do

GuÍgusiâ dâ Regiâo do §ul do Btado do Piauí - APROVAG, lnscrita no CNPJ nc

05.i172.353r0001-08, RêpÍesentâda pêlo s€u Prêsidêntê, o Sr. Frenildo de FÍêitrâs

VsÍão, poítú do CPF. 840.930.Í30-49. Venlp solciter da V. Sa., qlle nos concêda Lei

Edadld dê AubíLaçáo do dcçâo ou ultizaçao grduita de b.m iÍnôd, coím Pede na

pqlaÍb :xr8r202íG^8rSÊAD, por sêr o rrnico doctÍrêílb sIê ÍdtB pâra ooflipoí o

procêsso SEI m0,L0í3677rãiBAL O irútel, bcalizada na â/. 0í dê mab, no 830,

cêÍ{ro, na cir* Íb Henod Emidb - Pl. Hoiê 3ê ênconba 3íÍt titusçáo dê lotal abandono,

coüo já êÍrcontâ, Ício ê Íd#io no rcíefilo pto@. lÍÉid €É$ usaÍíânc gaÍa sêÍ

sc(b da nosss ASSOCüAÇÃO.

Nâ opoÍtunidsde, apío!6ibÍtlos para aprecenE a Voosa senhoria os pÍctêstc

de estirna e onsiroraÉo- Tcí$oG an sro, pcdê ê espêra deíedmento.

Alencioseínente;

Frêniklo dê FÍ€ilas Vârão
PÍ€TíIêfitE APROVAG
cPF. 840.930.1&3.lr9
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